
P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  L o re n a
- ESTADO DE SÃO PAULO -

FU. N.e
LIVRO DE PORTARIAS 098

== p o h t a r i a  m  i.^8s/7o ==

0 Senhor JOSÉ GERATDO AI VES, Prefeito í̂’lnicl-/ 
pal de lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas // 
3or Lei,

Considerando o que estabelece a lei TÍ2 S2 9 /7 0 , 
ie 11 de dezembro de 1970» que dispõe sobre a organização adml- 
listratlva da Prefeitura Minlcipal de Lorena, a entrar em vigor 
3m IQ de Janeiro de 1971»

R E S O L V E !

Momear a Senhora GENY FERREIRA LEITE para o // 
-argo efetivo de Diretora, padrão MP", lotado no Setor de Esco
las municipais, da Diretoria de Educação e Cultura, na forma do 
irtigo 122 e do artigo 23s e seus parãgrafos 1 2 e 2®, da Lei n Q 
3 2 9/7 0 , de 11 de dezembro de 1.970, a partir de 1® de Janeiro / 
3e 1 .9 7 1 .

Registre-se e cumpra-se.

P.liÍT\ de Lç^rena, 31 de dezembro de 1.970

, w _________________-Oj/
==JttSÉ GERALDO ALVES==
==Prefeito Winlcipal253

Registrada e publicada na Divisão do Expedien
te da Prefeitura Wjjnlcipal, aos 31 de dezembro de 1 .9 7 0 .

==MA^ETEL MATTOS FILíít)== 
=Chefe da Divisão do Expediente1 

Sijbstltuto


